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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS-

DECRETO N.° 24.294, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre cancelamento de pequenos 
débitos relativos ao ICM, até Cr$ 100.000 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais. 

Cons iderando a necessidade de agi l izar a cobrança da 
Dívida A t i v a do Estado; 

Cons iderando que a cobrança de milhares de pequenos 
débitos produz mais ônus do que receita; 

Cons iderando o que dispõem o artigo 3 ° da Lei n . " 
1.003, de 22 de j u n h o de 1976, e cláusula quarta do Convênio 
I C M - 2 4 / 7 5 , de 5 de novembro de 1975, alterada pelo Convê­
nio I C M - 2 5 / 7 7 , de 15 de setembro de 1977, 

Decreta: 
Art igo l.° — Ficam cancelados os débitos fiscais relativos 

ao Imposto de Circulação de Mercadorias e respectivas multas 
de qualquer natureza, de valor originário igual ou inferior a 
C r $ 100.000 (cem m i l cruzeiros), que se enquadrem em u m a 
das seguintes hipóteses, seja q u a l for a fase da cobrança: 

I — débitos declarados em G u i a s de Informação e A p u r a ­
ção do I C M , inclusive os transcritos pot inic iat iva fiscal , desde 
que correspondentes a operações realizadas até 30 de j u n h o de 
1985; 

II — débitos decorrentes de parcela mensal devida por 
contr ibuintes submetidos ao regime de estimativa, desde que 
vencidos até 30 de j u n h o de 1985; 

III — débitos exigidos em A u t o s de Infração e Imposição 
de M u l t a lavrados até 30 de j u n h o de 1985; 

IV — saldo devedor de acordo para pagamento parcelado 
referente a débitos: 

a) compreendidos nas disposições dos incisos anteriores; 
b) espontaneamente denunciados pelo cont t ibuinte até 

30 de j u n h o de 1985. 
Parágrafo único — O disposto neste artigo não se aplica 

em pendência de decisão adminis trat iva ou judic ia l que puder 
eventualmente restabelecer exigência de valor superior ao i n ­
dicado no " c a p u t . " 

A r t i g o 2 . ° — Para o f i m previsto no artigo antetior, será 
considerado valor originário do débito fiscal: 

I — Tratando-se de débito a inda não inscrito na dívida 
ativa: 

a) o valor do imposto indicado em cada G u i a de Informa­
ção e Apuração do I C M , referente a contr ibuinte sujeito ao re­
gime de apuração mensal ; 

b) o valor do imposto devido mensalmente por contt i ­
buinte submet ido ao tegime de est imativa; 

c) o valot da difetença de imposto indicado em cada G u i a 
de Informação e Apuração do I C M , referente a contr ibuinte 
submetido ao regime de est imativa; 

d) a soma dos valores do imposto e da m u l t a exigidos em 
cada A u t o de Inftação e Imposição de M u l t a ; 

e) a soma dos saldos remanescentes do imposto e da m u l ­
ta de qualquer natuteza, nas hipóteses do inciso IV do artigo 
anterior; 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 18 de novembro — Segunda-feira 

9h Assessoria de Imprensa. 
11 h Autoriza c o n v ê n i o s : 

entre a Secretaria da E d u c a ç ã o e a F u n d a ç ã o Projeto Ron­
don, visando a s s i s t ê n c i a o d o n t o l ó g i c a aos escolares da 
Rede Estadual de Ensino de 1 . ° Grau, no Vaie do Ribeira; 
entre a Secretaria da E d u c a ç ã o e a Prefeitura de P e n á p o -
lis, visando uso de d e p e n d ê n c i a s da EEPG ( a g r í c o l a ) 
" J o ã o Jorge Geraissate"; 
entre o DAEE e a Companhia de Tecnologia de Sanea­
mento Ambiental , visando estudos sobre recursos h í d r i ­
cos. 

12h Assessor Especial. 
15h S e c r e t á r i o Particular. 
16h S e c r e t á r i o de Economia e Planejamento. 
17h Entrevista a escolares do C o l é g i o S ã o Bento. 
17h30 Presidente do IPESP. 
18h S e c r e t á r i o do Governo. 
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II — tratando-se de débito já inscrito na dívida ativa: 
a) a soma dos valores do imposto e da m u l t a , constantes 

da respectiva certidão, nas hipóteses dos incisos III e IV do ar­
tigo anterior; 

b) o valor do imposto constante da respectiva certidão, 
nos demais casos. 

A r t i g o 3-° — A s disposições deste decreto*não autor izam 
a restituição de importância já recolhida. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.295, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Le i n . ° 4.431, de 4 de de­
zembro de 1984, 

Decreta: 
Art igo 1 . 0 — Fica aberto u m crédito de Cr$ 

14.699-292.361 (quatorze bilhões, seiscentos e noventa e nove 
milhões, duzentos e noventa e dois m i l , trezentos e sessenta e 
um cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Inst i tucional , Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante da Tabela 
1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1 . ° , do artigo 43, da Lei Federal 
n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 12.328.792.361 (doze bilhões, trezentos e vinte 
e oito milhões, setecentos e noventa e dois m i l , trezentos e ses­
senta e u m cruzeiros), nos termos do inciso II, e 

II — Cr$ 2 .370.500.000 (dois bilhões, trezentos e setenta 
milhões e quinhentos m i l cruzeiros), nos termos do inciso III. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 14 de 

novembro de 1985. 

TABELA 1 - , SUPLENENTACAO C r i 

SUB-TOTAL ... 
T O T A L . . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL FASTA 
OS.07.021.2.053 5O.0UO.O0O 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

08.07.021 .2. 468 21 ..450.000 
TOTAL 71.450.000 

71.45.0.000 
71.450.000 

TOTAL 
50.000.000 
21.450.000 
71.450.00D 

08.02 CONSELHO ESTADUAL PE EOUCACA0 
3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E LNCARCOS 
3.1.9.2 . DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL .. 
T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
0B.07.021.2.050 143.050.000 
MANUTENÇÃO DOS SERVICOã OE TRANSPORTE 
08.0/.021.2.702 3 .000.000 
MANUTENÇÃO OE PRÓPRIOS 

08.07.021.2.751 3 .000.000 

67.100.00u 
B2.500.QDÜ 

50.000 

TOTAL 149.650.000 

149.650.000 
149.650.DOC 

TOTAL 
143.450.000 
3.000.00C 
3.000.000 

149.650.000 

COORD.ENS.DA REG.METROf.DA ODE S.PAULO 
OS 
iNTER I ORES 
SUB-TOTAL .... 

CONST.0U AUMENT0 CAP.ENP.C0MERC.0U FINAN 
SUB-TOTAL .... 
T O T A L 

ATIVIDADES 
ENSINO DE 1A. A BA- SERIE 

08.42.188.2.060 
MANUTENÇÃO Oi. PRÓPRIOS 

08.42.188.2.472 

CORRENTES 
48.500.000 

6.5*9.596.945 
6.59B.096.945 TOTAL .. 

COORDENADOR IA 0L ENSINO 00 INTERIOR 

33.672.SOD 
33.472.500 

SUB-TOTAL 

6.5?8.0y6.94-j 
33.672.5Pi) 
33.472. 50(î 

6.631.76V.4-, í, 
TOTAL 

4B.5D0-0UU 
4.5B3.2í,9.(.ír. 
6.63 1 . 769. 44:, 

432.ÚÜÜ.Ü00 

ATIVIOAOES CORRENTES 
ENSINO DE 1A. A BA. SERIE 

08.42.188.2.060 275.OO0.0U0 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

08.42.18B.2.703 157.000.000 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

08.42.1BB.2.719 6.000.00Ü.000 
TOTAL 6.432.000.000 

•8.06 COORD.DE ESTUDOS £ NORMAS PEDAGÓGICAS 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL ... 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

08.07.021.2.704 2.5O0.DD0 
TOTAL .... 2.500.000 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
AOMINIST. DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 

08.07.021.2.479 1.395.000.000 
1.395.000.000 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO ESCOLAR 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
ADMIN. DEPTO.ASSISTÊNCIA AO ESCOLAR 
08.07.021.2."502 11.922.916 
MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
QB.07.021.2.706 5.000.000. 

TOTAL 16.922.916 
REDUÇÃO 

08.06 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS C ENCARGOS 

SUB-TOTAL 
T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

08.42.188.2.473 
ENSINO A NÍVEL DE SEGUNDO GRAU 

08.43.199.2.476 
TOTAL 

28.500.000 
200.000.000 
228.500.000 

COORDENADOR IA DE ENSINO DO INTERIOR 

i05 
SUB-TOTAL . 
T O T A L . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ENSINO A NÍVEL DE SEGUNDO GRAU 
08.4 3.199.2.476 772.DOO.000 

TOTAL 772.ODO.ODO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 
T O T A L 
CORRENTES 

1.370.000.000 
1.370.000.000 

08.09 
3.1.3.2 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

08.07.021.2.721 

C r i SUPLEMENTACAO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ADMIN.SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE 
T O T A L 71,450.000 
4A. QUOTA 71,450.000 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
T O T A L 149.650.000 

4A. 4U0TA 147.650.000 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
COORD.ENS.DA R£G.METROP.DA GOE S.PAULO 
T O T A L 6.631.769.445 
4A. ÔUOTA 6.631.769.445 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
COORDENADOR IA DE ENSINO 00 INTERIOR 
T O T A L 4.432.O0D.DO0 
4A. SUOTA 6.432.000.000 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
COORD.DE ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS 
T O T A L 2.500.000 
4A. QUOTA 2.500.000 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DEPAR1AMtNI0 DC RECURSOS HUMANOS 
T O T A L 1.395.DOO.DOO 
4A. 9U0TA 1.395.000.000 
ADMINISTRAÇÃO DIflf.TA 
DEPARTAMENTO OE ASSISTÊNCIA AO ESCOLAR 
T O T A L 16.922.914 
4A. OUOTA 16.922.916 

REDUÇÃO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
COORD.ENS.DA REG.METROP-0A GDE S.PAULO 
T O T A L 229.500.000 
4A. OUOTA 22B.500.00D 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
COORDENADOR IA DE ENSINO DD INTERIOR 
T O T A L 772.000.000 
4A. SUOTA 772.000.000 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DEPAHTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
T O T A L 1.370.000.000 
4A. fiUOTA 1.370.000.000 

TOTAL 
275.000.000 
157.000.000 

6.000.000.000 
6.432.O00.0G0 

2.500.000 
2.500.000 
2.500.000 

TOTAL 
2.500.000 
2.500.000 

• 1.395.D0D.DOC 
1.395.000.000 

TOTAL 
1.395.000.000 
1.395.000.0UC 

16.922.914 
16.922.91Ú 

TOTAL 
11.922.914 
5.000.000 
16.922.914 

228.S0O.00C 
228.500.000 
228.500.000 

TOTAL 
28.500.000 

200.000.OOC 
22B.50U.OQO 

772.000.ÜOC 
772.000.00CJ 

TOTAL 
772.000.000 
772.00O.00U 

1.370.O00.0OÜ . 
1.370.000.000 
1.370.ODO.OOC 

TOTAL 
1.370.000.OOC 
1.370.000.OOC 

T O T A L 6.432.UÜU.00(.l 
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